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Seriedade, compromisso e competência. 
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ERRATA Nº 001/2015 –  

ALTERAÇÃO NO CARGO 121 

 

Em cumprimento aos termos do Ofício CRM-PI nº 1.926/2015, de 26 de novembro de 2015; 

 

A COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUEIA RETIFICA a seguinte alteração ao Edital 

anteriormente publicado, permanecendo os demais itens inalterados, e passando a valer o Edital 

Retificado publicado. 

 

Teresina, 01 de dezembro de 2015. 

Comissão Organizadora do Concurso 

 

 

Alteração Única – Requisito do Cargo 121 

 

Onde se Lê: 

CÓD. CARGO 
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121 MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 
Curso Superior em Medicina e inscrição no 

Conselho Regional de Medicina - CRM 
80,00 01 30h 7.000,00 

 

Leia-se: 

CÓD. CARGO 
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121 MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 

Curso Superior em Medicina, Residência 

Médica ou Título de Especialista na área 

e inscrição no Conselho Regional de 

Medicina - CRM 

80,00 01 30h 7.000,00 

 


